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 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 Comunicado de 30/11/2023
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente - CONDECA TORNA PÚBLICO o extrato dos Termos 
Aditivos celebrados, por decorrência do Edital de Chamada 
Pública do Condeca.

1) Processo SEI nº 012.00003981/2023-58 – Instituto Nova 
Geração Guarujá

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 39 (trinta e nove) 
dias, contados de: 24/10/2023 até 01/12/2023;

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Do objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho fls. 140/153 (protocolo 

SEI 1885538) pelo Protocolo SEI 1922808, a partir da data de 
sua assinatura.

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 22/11/2023
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da Silva 
Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 e CPF: 
019.256.828-03.

2) Processo SEI nº 012.00007393/2023-93 – Congregação 
Israelita Paulista

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação
O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Nona fica prorrogada por mais 890 (oitocentos e noventa) 
dias contados de: 01/07/2021 até 07/12/2023.

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 27/11/2023
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da Silva 
Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 e CPF: 
019.256.828-03.

3) Processo SEI nº 012.00005427/2023-13 – Patrulha 
Juvenil de Garça

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação
O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Nona fica prorrogada por mais 104 (cento e quatro) dias 
contados de: 01/10/2023 até 12/01/2024.

Cláusula Segunda – Do objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho fls. 289/303 (Processo 

Físico) pelo Protocolo SEI 10520046, a partir da data de sua 
assinatura.

Cláusula Terceira - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 22/11/2023
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da 
Silva Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 
e CPF: 019.256.828-0

4) Processo SEI nº 012.00005805/2023-51– Associação 
Feminina de Estudos Sociais e Universitários - AFESU

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 14 (quatorze) dias, 
contados de 30/08/2023 até 12/09/2023;

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Da vigência e da Prorrogação
O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláu-

sula Nona fica prorrogada por mais 79 (setenta e nove) dias 
contados de: 13/09/2023 até 30/11/2023.

Cláusula Segunda – Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 29/11/2023
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da Silva 
Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 e CPF: 
019.256.828-03.

5) Processo SEI nº 012.00004889/2023-13 – Instituto Des-
portivo Educacional Drible Certo

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 24 (vinte e quatro) 
dias, contados de: 10/04/2024 até 03/05/2024;

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Cláusula Primeira – Do objeto
Fica alterado o Plano de Trabalho (Protocolo SEI 3020165 

fls. 155/168) pelo (Protocolo SEI 3012819), a partir da data de 
sua assinatura.

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

Data da assinatura: 27/11/2023
APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da Silva 
Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 e CPF: 
019.256.828-03.

Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente – CONDECA, TORNA PÚBLICO a retificação do extrato 
publicado no DOE de 21/09/2023, página 9, referente a data de 
prorrogação do Projeto Condeca 1061, Edital 2016/2017:

Onde se lê:
4) Processo SEI nº 012.00002924/2023-51 – Associação 

Beneficente e Cultural de Jundiaí
PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 61 (sessenta e um) 
dias, contados de: 01/10/2022 até 30/11/2022;

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da Silva 
Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 e CPF: 
019.256.828-03.

Leia-se:
4) Processo SEI nº 012.00002924/2023-51 – Associação 

Beneficente e Cultural de Jundiaí
PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento 

fica autorizada a prorrogação de ofício por 61 (sessenta e um) 
dias, contados de: 01/10/2022 até 30/11/2023;

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA
Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica desig-

nado como gestor da parceria original Oswaldo Santana da Silva 
Junior – Diretor Técnico II - portador do RG: 21.619.329-1 e CPF: 
019.256.828-03.

Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente - CONDECA TORNA PÚBLICO o extrato de Termos Aditivos 
celebrados, por decorrência do Edital de Chamamento Público nº 
SEDS/CONDECA 01/2022

1) Processo SEI nº 012.00003480/2023-71 – Fundação de 
Apoio a Pesquisa, Ensino, Tecnologia e Cultura - FAPETEC

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO
Nos termos da Cláusula Décima, §2º do Termo de Colabo-

ração fica autorizada a prorrogação de ofício por 09 (nove) dias, 
contados de: 29/12/2023 até 06/01/2024.

Data da assinatura: 29/11/2023.
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente - CONDECA TORNA PÚBLICO o extrato dos convênios 
celebrados, por decorrência do Edital de Chamada Pública do 
Condeca 2018/2019.

Fomento – Organizações Sociais
01) Processo SEI 012.00000761/2023-72
Plan International Brasil
Signatário: Felipe Brescancini Raposo de Melo
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Gilberto Nascimento Silva Junior
Objeto: Líderes da Mudança
Modalidade: Chamamento Público
Origem dos Recursos: UO 35001, UGO 350010, UGE 

350034, Fonte 166.130.002
Valor Total: R$ 240.800,00 (Duzentos e quarenta mil e 

oitocentos reais).
PT 08.244.3500.6367.0000, ND 335043 (Subvenções 

Sociais - Custeio)
Valor: R$ 240.800,00 (Duzentos e quarenta mil e oitocentos 

reais).
Data da Assinatura: 27/11/2023
Vigência: 12 meses
Gestor: Oswaldo Santana da Silva Junior
Parecer Jurídico Referencial: 06/2023
Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente – CONDECA-SP TORNA PÚBLICO que o Projeto Protocolo 
CONDECA abaixo especificado, de acordo com o Edital de 
Chamamento Público 01 CONDECA/SEDS 2021-2022, será 
financiado exclusivamente com recurso do Fundo Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FEDCA – SP, por 
captação integral:

1. Projeto Protocolo Condeca nº: 308
Nome da Organização: Associação de Assistência à Criança 

com Deficiência - AACD
Município: São Paulo-SP
Nome do Projeto: Vida é movimento Cuidar, Reabilitar, 

Inserir e Reinserir
Valor do Projeto: R$ 3.055.464,00 (três milhões, cinquenta e 

cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais
 Comunicado
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente – CONDECA-SP TORNA PÚBLICO, por meio de ato da 
Mesa ocorrido na Reunião Ordinária de 29 de novembro de 
2023, a prorrogação do prazo da data do Envio das propostas 
do Processo de Seleção, por mais trinta dias, findando em 06 
de janeiro de 2024, do Edital de Chamamento Público nº 01 
CONDECA/SP-SEDS/2023-2024.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO, DE 27-11-2023
Nº do Processo: 057.00087814/2023-71
Interessado: RAFAEL MOURA TRINDADE
Assunto: Pagamento de Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1373/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso II, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, 
de 12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 
de setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória 
por acidente pessoal ao CB PM RAFAEL MOURA TRINDADE no 
valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). Tal decisão 
fundamenta-se nos elementos probatórios carreados aos autos 
indicativos de que o acidente ocorreu em in itinere e resultou em 
invalidez permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00142806/2023-03
Interessado: MARCO ANTÔNIO SABA MACKELDEY
Assunto: Pagamento de Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1392/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, de 
12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 de 
setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória por 
acidente pessoal ao CB PM MARCO ANTONIO SABA MACKEL-
DEY no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Tal decisão 
fundamenta-se nos elementos probatórios carreados aos autos 
indicativos de que o acidente ocorreu em serviço e resultou em 
invalidez permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00028779/2023-59
Interessado: ANDERSON RICARDO DA SILVA MILANI
Assunto: Pagamento de Indenização por Acidente Pessoal
   À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1396/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, 
de 12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 
de setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória 
por acidente pessoal ao CB PM ANDERSON RICARDO DA SILVA 
MILANI no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
Tal decisão fundamenta-se nos elementos probatórios carreados 
aos autos indicativos de que o acidente ocorreu em serviço e 
resultou em invalidez permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00141385/2023-95
Interessado: ANA CAROLINA DE MELO
Assunto: Pagamento de Indenização por Acidente Pessoal
 À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1397/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, 

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Cursos Complementares, de 
Pesquisa e Apoio à Produção Científica
 Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, 
torna pública a frequência do mês de novembro, dos alunos, 
Delegados de Polícia de 1ª Classe, do Curso Superior de Polí-
cia, correspondente ao XV Curso de Especialização em Polícia 
Judiciária e Sistema de Justiça Criminal, os quais estiveram 
em atividades remotas atinentes à preparação para as Bancas 
de apresentação de TCC - Trabalho de Conclusão de Curso, no 
período de 01/11/2023 a 05/11/2023. Nos dias 06/11/2023 à 
08/11/2023 e 28/11/2023 à 30/11/2023, estiveram presencial-
mente nesta Academia para a defesa pública do trabalho de 
conclusão de curso (TCC) e entrega dos artigos acadêmicos na 
versão de depósito após retificações estabelecidas em banca. 
Nenhum aluno recebeu alimentação ou fez uso do alojamento.

No período de 09/11/2023 a 27/11/2023, participaram da 
Jornada Internacional Comparada a Los Angeles, Estados Unidos 
da América, conforme autorização de afastamento por ato do 
Governador, constante da Resolução de 04/10/2023, publicada 
no DOE, Executivo II, em 05/10/2023.
Adrianne Mayer Bontempi 21.613.215
Carlos Eduardo Vieira Ceroni 25.450.450
Carlos Henrique Cotait 20.746.856
Carlos Ricardo Fracasso 22.831.424
Cristina Helena Spir Santana 19.816.008
David Abmael David 18.292.859
Douglas Dias Torres 26.228.729
Fabio Sanches Sandrin 19.226.056
Fernando Goncalves de Oliveira 17.518.192
Fernando Teixeira Bravo 22.956.431
Flavio Luiz Teixeira 18.084.084
Francisco Petrarca Ielo Neto 23.198.000
Giuliano Travain 20.747.355
Heron Mauro Alves da Silva 23.418.920
Katia Borges Rocha Ferraz 19.146.609
Larissa Caldara Prado de Andrade 18.607.945
Lauro Mario Melo de Almeida 12.923.148
Luis Francisco Segantin Junior 18.908.781
Luiz Eduardo Fiore Maia 14.315.355
Marco Aurelio Gomes Barboza 17.116.255
Mario Sergio de Oliveira Pinto 32.324.319
Meirilene de Castro Rodrigues 20.220.515
Neliton Marques Cabral 17.063.082
Octacilio de Oliveira Andrade Junior 15.111.531
Osvany Zanetta Barbosa 11.506.114
Rodney Charles Muller Martins 17.440.272
Rodolpho Chiarelli Junior 18.287.968
Rodrigo Otavio Aydar Monteiro 10.865.815
Rogerio Barbosa Thomaz 25.490.512
Sandra Marcia Buzati 22.351.494

 Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, 
torna pública a relação dos Delegados de Polícia de 1ª Classe, 
concluintes do Curso Superior de Polícia Integrado (CSPI/2023) 
correspondente ao “XV Curso de Especialização em Polícia 
Judiciária e Sistema de Justiça Criminal", realizado no período 
de 11/04/2023 a 30/11/2023. A frequência dos alunos será dada 
até o dia 30/11/2023.
Adrianne Mayer Bontempi 21.613.215
Carlos Eduardo Vieira Ceroni 25.450.450
Carlos Henrique Cotait 20.746.856
Carlos Ricardo Fracasso 22.831.424
Cristina Helena Spir Santana 19.816.008
David Abmael David 18.292.859
Douglas Dias Torres 26.228.729
Fabio Sanches Sandrin 19.226.056
Fernando Goncalves de Oliveira 17.518.192
Fernando Teixeira Bravo 22.956.431
Flavio Luiz Teixeira 18.084.084
Francisco Petrarca Ielo Neto 23.198.000
Giuliano Travain 20.747.355
Heron Mauro Alves da Silva 23.418.920
Katia Borges Rocha Ferraz 19.146.609
Larissa Caldara Prado de Andrade 18.607.945
Lauro Mario Melo de Almeida 12.923.148
Luis Francisco Segantin Junior 18.908.781
Luiz Eduardo Fiore Maia 14.315.355
Marco Aurelio Gomes Barboza 17.116.255
Mario Sergio de Oliveira Pinto 32.324.319
Meirilene de Castro Rodrigues 20.220.515
Neliton Marques Cabral 17.063.082
Octacilio de Oliveira Andrade Junior 15.111.531
Osvany Zanetta Barbosa 11.506.114
Rodney Charles Muller Martins 17.440.272
Rodolpho Chiarelli Junior 18.287.968
Rodrigo Otavio Aydar Monteiro 10.865.815
Rogerio Barbosa Thomaz 25.490.512
Sandra Marcia Buzati 22.351.494

 Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, faz 
incluir na relação de convocados do CURSO DE ESPECIALIZA-
ÇÃO EM INVESTIGAÇÃO CRIMINAL TECNOLÓGICA E COLETA 
DE INFORMAÇÕES EM FONTES ABERTAS - Turma 7/2023 
(Processo 041/SCC/2023), publicada no DOE de 29/11/2023, 
Executivo I, página 4, os abaixo nominados. Permanecendo em 
vigor as demais informações nela contidas.
Alfredo Nardi 26.230.030 Invest Pol DHPP
Everton Alex Leite Camargo 27.204.655 Ag Pol DECAP
Jeferson Assuncao Barboza 28.227.016 Invest Pol DECAP
Luis Otavio Silva Rodrigues 43.527.391 Papil Pol DIPOL
Michele Cristina Lopes dos Santos 27.999.666 Aux Necrop SPTC
Roberto Ganev 12.896.776 Invest Pol DEIC

 COMUNICADO
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, 
torna pública a relação de concluintes do CURSO DE TREINA-
MENTO EM TÉCNICAS DE ABORDAGEM POLICIAL - TURMA 
15/2023 (Processo 051/SCC/2023), realizado na Academia de 
Polícia - Cidade Universitária, São Paulo Capital, nos dias 28 e 
29/11/2023 das 9h às 16h30.
Nome Identidade Carreira Departamento
ANDERSON CARUSO 32.605.163 Ag Pol DIPOL
BRUNO LUIZ DE SOUZA 24.142.013 Invest Pol DEMACRO
CAMILA DE SOUZA SIMÃO 48.704.619 Fotog Tecn Peric SPTC
CLAUDIO LUIZ FAGUNDES PINTO 23.807.563 Ag Pol DEINTER 1
DANIEL PEREIRA DE CARVALHO 33.444.294 Ag Pol DECAP
EDUARDO DE MOURA 19.552.894 Invest Pol DECAP
ERIK ANDERSON DONOLA 41.843.654 Invest Pol DEMACRO
JULIANA TACCONI DOS SANTOS 47.885.105 Invest Pol DECAP
LEANDRO COSTA BRANDÃO 23.733.475 Fotog Tecn Peric SPTC
LEONARDO UMBELINO SILVA 37.538.720 Ag Telec Pol DIPOL
MILENA DAVOLI NABAS DE MELO 26.264.487 Del Pol DEINTER 4
RODRIGO KOZLOWSCKY RAUERT PEREIRA 69.220.981 Papil Pol DIPOL
ROSANA SILVA PARDO SOARES 25.479.060 Invest Pol DEINTER 4
SANDRA MARQUES NOGUEIRA 28.462.803 Ag Pol DEMACRO

de 12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 
de setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória 
por acidente pessoal ao CB PM ANA CAROLINA DE MELO no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Tal decisão fundamenta-
-se nos elementos probatórios carreados aos autos indicativos 
de que o acidente ocorreu em serviço e resultou em invalidez 
permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00160829/2023-91
Interessado: DAIANE LEANDRA NUNES
Assunto: Pagamento de Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1402/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, de 
12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 de 
setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória por 
acidente pessoal à CB PM DAIANE LEANDRA NUNES no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Tal decisão fundamenta-se 
nos elementos probatórios carreados aos autos indicativos 
de que o acidente ocorreu em serviço e resultou em invalidez 
permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00002567/2023-41
Interessado: DANIEL DE SOUZA SALES
Assunto: Pagamento de indenização por acidente pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1387/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, 
de 12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 
de setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória 
por acidente pessoal ao CB PM DANIEL DE SOUZA SALES, no 
valor de R$ 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais). 
Tal decisão fundamenta-se nos elementos probatórios carreados 
aos autos indicativos de que o acidente ocorreu em serviço e 
resultou em invalidez permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00104705/2023-26
Interessado:  DANILO NÓBREGA PEREIRA
Assunto: Pagamento de indenização por acidente pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1405/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso II, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, 
de 12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 
de setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória 
por acidente pessoal ao CB PM DANILO NÓBREGA PEREIRA, no 
valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). Tal decisão 
fundamenta-se nos elementos probatórios carreados aos autos 
indicativos de que o acidente ocorreu em in itinere e resultou em 
invalidez permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00022216/2023-57
Interessado: RONALDO GONÇALVES DA SILVA
Assunto: Pagamento de Indenização por Acidente Pessoal
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1414/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, de 
12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 de 
setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória por 
acidente pessoal ao CB PM RONALDO GONÇALVES DA SILVA no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Tal decisão fundamenta-
-se nos elementos probatórios carreados aos autos indicativos 
de que o acidente ocorreu em serviço e resultou em invalidez 
permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00058659/2023-86
Interessado: MONIQUE TACIANA DE OLIVEIRA ARTUR
Assunto: Pagamento de indenização por acidente pessoal  
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1401/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, 
de 12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 
de setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória 
por acidente pessoal à SD PM MONIQUE TACIANA DE OLIVEIRA 
ARTUR, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Tal decisão 
fundamenta-se nos elementos probatórios carreados aos autos 
indicativos de que o acidente ocorreu em serviço e resultou em 
invalidez permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00156427/2023-92
Interessado: CRISTIANE DE SOUSA OLIVEIRA
Assunto: Pagamento de indenização por acidente pessoal  
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1406/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, de 
12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 de 
setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória por 
acidente pessoal à CB PM CRISTIANE DE SOUSA OLIVEIRA, no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Tal decisão fundamenta-
-se nos elementos probatórios carreados aos autos indicativos 
de que o acidente ocorreu em serviço e resultou em invalidez 
permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00241209/2023-52
Interessado: CHARLES DE OLIVEIRA COSTA
Assunto: Pagamento de indenização por acidente pessoal  
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1382/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso I, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, 
de 12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 
de setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória 
por acidente pessoal ao SD PM CHARLES DE OLIVEIRA COSTA, 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Tal decisão 
fundamenta-se nos elementos probatórios carreados aos autos 
indicativos de que o acidente ocorreu em serviço e resultou em 
invalidez permanente parcial.

Nº do Processo: 057.00038513/2023-14
Interessado: ÉLCIO DE ALMEIDA JUNIOR
Assunto: Pagamento de indenização por acidente pessoal  
À vista da instrução do presente processo e da manifes-

tação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta por meio do 
Parecer CJ/SSP Nº 1419/2023, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso II, do artigo 2º c.c. artigo 3º, da Lei Estadual nº 14.984, 
de 12 de abril de 2013 e artigo 6º, do Decreto nº 59.532, de 13 
de setembro de 2013, o pagamento, de natureza indenizatória 
por acidente pessoal ao SD PM ÉLCIO DE ALMEIDA JUNIOR, no 
valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). Tal decisão 
fundamenta-se nos elementos probatórios carreados aos autos 
indicativos de que o acidente ocorreu em in itinere e resultou em 
invalidez permanente parcial.

 ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL

 Extrato de Termo de Convênio
Convênio GSSP/ATP-700/23
Processo: 057.00043603/2023-27
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Bento de Abreu.
Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 

nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97 - Código de Trânsito 
Brasileiro.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 18/2022.
Vigência: 05 anos
Data da assinatura: 30/11/2023.


